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PROJETO DE LEI N.º 2.201, DE 2015 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera o inciso III do caput do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para dispor sobre a publicação de avisos de licitações.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4188/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do caput do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 ..................................................... 

.................................................................. 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado onde 

será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado 

ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o 

vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação 

para ampliar a área de competição.  

..........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual do art. 21, III, da Lei de Licitações (Lei nº 

8.666/1993) exige que os avisos contendo os resumos dos editais de licitações  

sejam publicados, além dos diários oficiais, em jornal diário de grande circulação no 

Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região 

onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o 

bem. A parte final do dispositivo faculta à Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 

competição.  

A presente proposição pretende suprimir a exigência de 

publicação em jornal de circulação no município ou na região, se houver, uma vez 

que esse procedimento só se justifica, quando, dependendo do objeto da licitação e 

das especificidades do mercado fornecedor, a divulgação local ou regional for 

necessária para atrair maior número de propostas. De outro modo, a regra apenas 

gera ônus desnecessários para os órgãos e entidades da administração pública, que 

já contam com recursos escassos para manter serviços que são essenciais à 

população. 

Propõe-se, assim, seja mantida a obrigatoriedade de 

publicação nos diários oficiais e, ainda, em jornal de grande circulação no Estado, 

bem como a possibilidade de utilização de outros meios, como internet, rádio e 
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televisão, além da própria divulgação em jornais locais ou regionais, quando for o 

caso. 

É como justificamos a proposição ora subscrita, contando com 

o apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de Julho de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 

   

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  

 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 

interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 

parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

ou Municipal, ou do Distrito Federal;  
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III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 

jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 

fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 

poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será:  

I - quarenta e cinco dias para:  

a) concurso; 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

II - trinta dias para:  

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 

disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 

mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


